----- Original Message ----- 

From: mariliaf@ctbc.com.br 

To: compras@prodemge.gov.br 

Cc: flaviaf@algartelecom.com.br ; soane@ctbc.com.br 

Sent: Wednesday, November 25, 2009 6:00 PM

Subject: Esclarecimentos

Prezados Srs., 

A empresa CTBC MULTIMÍDIA DATA NET S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, nº 415, inscrita no CNPJ/MF sob o número 04.622.116/0001-13, vem mui respeitosamente, conforme previsto no instrumento convocatório, apresentar seus questionamentos ao Edital - Pregão Eletrônico nº 46/2009: 

O item 4.3.3 do Termo de Referência dispõe:

"4.3.3.     FCA (Fator de Capacidade de Acesso) 
4.3.3.1    Fator que toma como base unitária a capacidade de 256 kbps e varia com as capacidades superiores. 
	CAPACIDADE 
	FCA 
	Lotes 

	256 kbps 
	1,0 
	1,2,3,4,5 e 6 

	512 kbps 
	1,5 
	1,2,3,4,5 e 6 

	1 Mbps 
	1,8 
	1,2,3,4,5 e 6 

	2 Mbps 
	3 
	1,2,3,4,5 e 6 

	4 Mbps 
	4 
	1,3 e 4 (*) 

	10 Mbps 
	6 
	1,3 e 4 (*) 

	34 Mbps 
	12 
	1,3 e 4 (*) 

	100 Mbps 
	17,5 
	1,3 e 4 (*) 

	155 Mbps 
	20 
	1 

	622 Mbps 
	30 
	1 

	1 Gbps 
	42 
	1 

	10 Gbps 
	100 
	1 

	100 Mbps (Internet) 
	42 
	1 

	1Gbps (Internet) 
	100 
	1 


(*) Nota: A Prestadora vencedora do lote 3 deverá prover acessos nas taxas de transferência indicadas, apenas para os municípios de Patos de Minas, Uberaba e Uberlândia. "
 As exceções destacadas por asterisco informam que a Prestadora vencedora do lote 3, deverá prover acessos nas taxas de transferências indicadas (4 Mbps;10 Mbps;34 Mbps;100 Mbps) apenas para os municípios de Patos de Minas, Uberaba e Uberlândia. 

Contudo, considerando que a vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses e que a demanda destas velocidades poderá sofrer alterações, solicitamos que estas velocidades não sejam limitadas apenas a estas localidades. 

Assim, sugerimos que esta condição seja estendida à todas as localidades do lote 3  e que a possibilidade de prover o serviço nas condições descritas seja feita mediante consulta à prestadora 

Resposta: Fica mantido o texto do Termo de Referência.

 

Aguardamos resposta na maior brevidade possível face à data de abertura do citado pregão.
Atenciosamente,

Marília Ferreira Cordeiro Mariano
CNE - CANAL GOVERNO
CTBC
Tel: (34) 3256-2698
Fax: (34) 3213-8492
mariliaf@ctbc.com.br
